
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.174, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Proíbe a instalação de banheiros unissex 

ou compartilháveis nos estabelecimentos 

ou espaços públicos e privados no 

Município de Mairiporã. (Autor: 

Vereador Sensei Gilberto Tadeu de 

Freitas) 

 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica proibida, no âmbito do Município de Mairiporã, nos estabelecimentos 

ou espaços públicos e privados, com ou sem restrição ao acesso e à circulação, a 

instalação de banheiros denominados unissex ou compartilháveis. 

Parágrafo único.  Consideram-se banheiros unissex ou compartilháveis para os 

efeitos desta lei, os banheiros de uso comum, com base na identidade de gênero, que 

podem ser utilizados ao mesmo tempo tanto por homens quanto por mulheres, não 

direcionados a um público específico. 

Art. 2º  Esta lei não se aplica aos estabelecimentos ou espaços públicos e privados 

que tenham um único banheiro e que seja o mesmo de uso individual. 

Art. 3º  O descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará os estabelecimentos ou 

responsáveis pelos espaços privados a penalidades, conforme determinado pelo Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 4º  O descumprimento ao disposto nesta lei por estabelecimentos ou 

responsáveis pelos espaços públicos ensejará a abertura de sindicância e processo 

administrativo disciplinar para apuração de responsabilidades. 

Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 

Art. 6º  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações 

próprias, previstas no orçamento.  

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Tibiriçá, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Prefeito  

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 

 

 

Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

ANDREA MARCIANO BUENO 
RAMOS:19112444855

Assinado de forma digital por ANDREA MARCIANO 
BUENO RAMOS:19112444855 
Dados: 2023.02.15 11:16:26 -03'00'

DOUGLAS PEREIRA DA 
SILVA:10618784810

Assinado de forma digital por DOUGLAS PEREIRA DA 
SILVA:10618784810 
Dados: 2023.02.15 14:53:51 -03'00'

WALID ALI 
HAMID:22197
926845

Assinado de forma 
digital por WALID ALI 
HAMID:22197926845 
Dados: 2023.02.16 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Ofício nº 751/2023 

 

 

 

Mairiporã, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa 

Senhoria, o despacho exarado na Ação Direta de Inconstitucionalidade sob nº 2294207-

70.2023.8.26.0000, referente a Lei Municipal nº 4174/2023, para cência e conhecimento dos 

nobres pares.  

Sendo só que motivou o presente, aproveito o 

ensejo para renovar nossas cordiais saudações.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS 

Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã  

Mairiporã – SP.   



fls. 132

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 V
IC

O
 M

A
N

A
S

. 
P

ar
a 

ac
es

sa
r 

o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 
ht

tp
s:

//
es

aj
.t

js
p

.ju
s.

br
/p

a
st

ad
ig

ita
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
29

42
07

-7
0.

20
23

.8
.2

6.
0

00
0 

e 
o 

có
di

g
o 

23
57

3D
24

. 



fls. 133

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 V
IC

O
 M

A
N

A
S

. 
P

ar
a 

ac
es

sa
r 

o
s 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 
ht

tp
s:

//
es

aj
.t

js
p

.ju
s.

br
/p

a
st

ad
ig

ita
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
29

42
07

-7
0.

20
23

.8
.2

6.
0

00
0 

e 
o 

có
di

g
o 

23
57

3D
24

. 


